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Resumo: As mudanças climáticas são um desafio de nosso tempo. Há crescente conscientização de que a 
ação humana tem sido decisiva para as mudanças climáticas. Essa premissa encontra fundamento em dados 
históricos e científicos, absorvidos pela política e do direito internacionais. Do ponto de vista jurídico, o en-
frentamento desse desafio passa pelo controle administrativo e pelo controle judicial, a fim de fortalecer a go-
vernança ambiental. Eles devem buscar o aperfeiçoamento institucional, a defesa dos direitos fundamentais 
e a implementação de políticas climáticas adequadas. O presente artigo investiga a inter-relação positiva de 
aprendizagem e de reforço institucional entre o controle administrativo (enfatizando-se o papel da Controlado-
ria-Geral da União – CGU) e o controle judicial (enfatizando-se o controle de constitucionalidade exercido pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF) ao julgar o caso da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
708 (ADPF 708). Questiona-se em que medida as falhas administrativas de implementação de políticas climá-
ticas detectadas no caso judicial podem servir de vetor de aprendizagem e reforço institucional para a atuação 
adequada da Administração Pública em termos de controle administrativo (inclusive o controle que pode ser 
exercido pela CGU). Defende-se que decisões de litigância climática oferecem importantes diretrizes para re-
troalimentar o controle administrativo, em termos de aprendizado e de aperfeiçoamento institucional, exercido 
pelos órgãos da Administração responsáveis pela implementação de políticas climáticas. Defende-se que o 
caso da ADPF 708 é exemplo de caso de litigância climática na jurisdição constitucional do Brasil e é ilustra-
tivo em oferecer diretrizes que devem ser adotadas e internalizadas pela atuação administrativa. Emprega-se 
metodologia jurídico-dogmática e dedutiva, adotando-se pesquisa descritiva, qualitativa e essencialmente 
bibliográfica. Adotam-se premissas teóricas e conceituais de litigância climática, de controle administrativo 
e judicial, de aprendizagem e aperfeiçoamento institucional, e de ação colaborativa e integrativa do Estado. 

1.   Artigo submetido em 30.06.25 e aceito em 06.11.2025
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Conclui-se que o caso judicial da ADPF 708 se enquadra como exemplo de litigância climática, tem caracterís-
ticas de um litígio estrutural, pode oferecer importantes parâmetros e diretrizes de controle administrativo (em 
termos de eficiência, integridade e aperfeiçoamento institucional) no contexto da implementação da política 
climática, bem como pode fomentar planos de monitoramento e ação continuada e conjunta entre controle 
judicial e controle administrativo, inclusive no campo de atuação institucional da CGU. Contudo, dadas as li-
mitações do presente trabalho, uma avaliação mais concreta dessas possibilidades demanda novos caminhos 
de investigação a partir da discussão aqui levantada.

Palavras-chave: mudanças climáticas, controle administrativo, controle judicial, litigância climática, ADPF 
708

Abstract: Climate change is a challenge of our time. There is progressive awareness that human action has 
been decisive for climate change. This assumption grounds on historical and scientific data, which have been 
incorporated by international politics and law. From a legal perspective, tackling this challenge involves admi-
nistrative control and judicial review in order to improve environmental governance. They must seek institu-
tional improvement, the protection of fundamental rights and the implementation of adequate climate policies. 
This paper investigates the positive interrelationship between administrative control (emphasizing the role of 
the Brazilian Office of the Comptroller General – CGU) and judicial review (emphasizing the case law – ADPF 
708 case – of the Brazilian Federal Supreme Court – STF), in terms of learning processes and institutional im-
provement. The paper questions in which ways the administrative failures identified by the case law regarding 
the implementation of climate policies could provide learning processes and institutional improvement for the 
proper function of the Public Administration in terms of administrative control (including the CGU administra-
tive control). It assumes that climate litigation decisions offer important guidelines as inputs for the adminis-
trative control, in terms of learning processes and institutional improvement, exercised by the administrative 
bodies responsible for implementing climate policies. The paper argues that the ADPF 708 case is not only 
an example of climate litigation in Brazil’s constitutional jurisdiction, but it is also illustrative as a case that 
provides guidelines that should be adopted and internalized by administrative action. A legal-dogmatic and 
deductive methodology is used, adopting descriptive, qualitative, and essentially bibliographic research. The 
paper adopts theoretical and conceptual premises related to climate litigation, related to administrative control 
and judicial review, related to institutional learning processes and improvement, as well as related to colla-
borative, integrative state action. In conclusion, the paper argues that ADPF 708 case law is an example of 
climate litigation, which assumes characteristics of structural litigation, which provides important parameters 
and guidelines for administrative control (in terms of efficiency, integrity, and institutional improvement) in 
the framework of climate policies, and which can foster monitoring plans and continued joint action between 
judicial and administrative controls, also in the CGU’s institutional field of action and administrative control. 
Nonetheless, given the limited scoped of this research, a more concrete assessment of these mentioned pos-
sibilities requires further research steps based on the initial discussion provided here. 

Keywords: climate change, administrative control, judicial review, climate change litigation, ADPF 708

Resumen: El cambio climático es un reto de nuestro tiempo. Cada vez se es más consciente de que la acción 
humana ha sido decisiva para el cambio climático. Esta premisa se sustenta en datos históricos y científicos, 
incorporados por la política y el derecho internacional. Desde el punto de vista jurídico, afrontar este reto pasa 
por el control administrativo y el control judicial para reforzar la gobernanza medioambiental. Estos controles 
deben buscar la mejora institucional, la protección de los derechos fundamentales y la aplicación de políticas 
climáticas adecuadas. Este artículo analiza la interrelación positiva de aprendizaje y mejora institucional 
entre el control administrativo (destacando el papel de la Oficina del Contralor General de Brasil – CGU) y el 
control judicial (destacando el control de constitucionalidad ejercido por el Supremo Tribunal Federal (STF) 
al juzgar el caso ADPF 708). El artículo cuestiona en qué medida las deficiencias administrativas en la imple-
mentación de políticas climáticas detectadas en el caso judicial pueden servir como vector de aprendizaje y 
refuerzo institucional para la actuación adecuada de la Administración Pública en términos de control admi-
nistrativo (incluido el control administrativo a cargo de la CGU). Se argumenta que las decisiones del litigio 
climático ofrecen directrices relevantes para retroalimentar el control administrativo, en términos de aprendi-
zaje y mejora institucional, ejercido por los órganos administrativos responsables de la implementación de las 
políticas climáticas. Se argumenta que el caso ADPF 708 es un ejemplo de litigio climático en la jurisdicción 
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constitucional brasileña y es ejemplar al ofrecer directrices que deben ser adoptadas e internalizadas por la 
acción administrativa. Se emplea una metodología jurídico-dogmática y deductiva, adoptando una investi-
gación descriptiva, cualitativa y esencialmente bibliográfica. Adopta premisas teóricas y conceptuales sobre 
litigio climático, control administrativo y judicial, aprendizaje y mejora institucional y acción colaborativa 
e integradora del Estado. A modo de conclusión, se afirma que el caso judicial de la ADPF 708 se enmarca 
como un ejemplo de litigio climático, tiene características de un litigio estructural, puede ofrecer importantes 
parámetros y directrices de control administrativo (en términos de eficiencia, integridad y perfeccionamiento 
institucional) en el contexto de la implementación de la política climática, y puede fomentar planes de moni-
toreo y acción continua y conjunta entre el control judicial y el control administrativo, incluso en el campo de 
actuación institucional de la CGU. Sin embargo, dadas las limitaciones del presente artículo, una evaluación 
más concreta de estas posibilidades exige nuevas vías de investigación a partir del debate aquí planteado.

Palabras clave: cambio climático, control administrativo, control judicial, litigación climática, ADPF 708

Introdução

O tema das mudanças climáticas não é uma no-
vidade para a ciência. Há muitos anos ele tem sido 
objeto de estudos em diversos ramos do conheci-
mento científico – especialmente daqueles que se 
ocupam da análise das alterações na temperatura e 
no clima do planeta.

Do ponto de vista histórico, costuma-se vin-
cular um maior efeito da influência humana sobre 
a dinâmica da temperatura global e do aquecimento 
da atmosfera terrestre a partir dos primórdios da 
Revolução Industrial.2 Segundo a Organização das 
Nações Unidas (ONU), as mudanças climáticas são 
transformações a longo prazo nos padrões de tempe-
ratura e clima, podendo ser naturais, a exemplo de 
variações no ciclo solar (ONU no Brasil, s.d.). Con-
tudo, desde 1800, as atividades humanas têm impul-
sionado significativamente as mudanças climáticas, 
especialmente em razão da queima de combustíveis 
fósseis que emitem Gases de Efeito Estufa (GEE), 
os quais funcionam como um grande cobertor em 
torno do globo terrestre, retendo o calor do sol e au-
mentando as temperaturas (ONU no Brasil, s.d.). O 
dióxido de carbono e o metano são exemplos de GEE 
que causam mudanças climáticas e são emitidos, 
por exemplo, por meio do uso de gasolina usada 
em veículos automotores e por meio da queima do 
carvão. Ademais, enquanto aterros sanitários são 
uma das principais fontes de emissões de metano, 
o desmatamento de terras e florestas também pode 
liberar dióxido de carbono. De modo geral, os setores 
de energia, indústria, transporte, edificações, agri-
cultura e uso da terra estão entre as principais fontes 

2.    Para uma cronologia ilustrativa das mudanças climáticas no mundo 
(considerando marcos importantes, descobertas científicas, inovações téc-
nicas e ações políticas), vide o levantamento feito por BBC Brasil News 
(2013).

de emissões de GEE ligados à ação humana (ONU 
no Brasil, s.d.).

Do ponto de vista científico e intergoverna-
mental, também se destaca a criação do Painel In-
tergovernamental sobre Mudança do Clima (Inter-
governmental Panel on Climate Change – IPCC) pela 
atuação conjunta do Programa das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente – PNUMA (United Nations En-
vironment Programme – UNEP) e da Organização Me-
teorológica Mundial – OMM (World Meteorological 
Organization – WMO) em 1988, conforme Resolução 
aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas 
(United Nations General Assembly, 1988). Segundo 
seu ato constitutivo, o IPCC teria três grandes frentes 
de trabalho: (i) realizar avaliações sobre informações 
científicas disponíveis sobre mudanças climáticas; 
(ii) realizar avaliações sobre impactos ambientais, 
sociais e econômicos decorrentes das mudanças 
climáticas; (iii) formular estratégias responsivas aos 
desafios postos pelas mudanças climáticas (United 
Nations General Assembly, 1988). 

Do ponto de vista interno dos países, a atuação 
do IPCC serve de guia – fundado em avaliações 
científicas regulares – para a formulação de políticas 
públicas relacionadas com as mudanças climáticas. 
Atualmente, o IPCC possui 195 países membros 
(IPCC, s.d.) e o Brasil é um deles (Ministério da Ci-
ência, Tecnologia e Inovação – MCTI, 2025).

Do ponto de vista da política e do direito inter-
nacionais, bem como no âmbito político-normativo 
de diversos países, foram se adotando instrumentos, 
políticas e quadros normativos que objetivavam al-
cançar uma atuação adequada às questões ambien-
tais e climáticas (Gomes, 2018). 
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O enfrentamento da crise climática exige uma 
atuação transversal, interdisciplinar, institucionali-
zada e cientificamente fundada (Clabot, 2021), em 
sintonia com outras políticas públicas e a atuação de 
diversos órgãos governamentais.

Esse amplo quadro de análise consubstancia 
a ideia de governança ambiental, que comporta di-
versas perspectivas de concretização. No âmbito 
interno dos países, em termos político-jurídicos, 
ao lado de medidas legislativas necessárias, desta-
cam-se medidas de controle administrativo e de con-
trole judicial, que podem ser concomitantes, preven-
tivas e repressivas.

O presente artigo busca refletir sobre possibili-
dades de inter-relação positiva de aprendizagem e 
reforço institucional entre o controle administrativo 
e o controle judicial no contexto da governança am-
biental. Para tanto, de um lado, destaca-se a impor-
tância da atuação proativa e eficiente da adminis-
tração pública, tendo como exemplo o papel que a 
Controladoria-Geral da União (CGU) pode assumir 
nesse contexto. De outro lado, enfatiza-se a impor-
tância de se aprender com falhas detectadas pelo 
controle judicial que podem servir de guia para cor-
reção e aperfeiçoamento institucional, tendo como 
exemplo o julgamento da Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental (ADPF) 708 pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF). Esse julgamento é 
um dos casos mais relevantes de litigância climática 
no Brasil (Pinheiro & Pompeu, 2024), em que foram 
detectadas omissões e atuação insuficiente da Admi-
nistração Pública Federal na implementação de me-
didas de enfrentamento das mudanças climáticas.

Busca-se destacar as falhas administrativas 
apontadas no julgamento da ADPF 708 como vetor 
de aprendizagem e reforço institucional para a Ad-
ministração Pública – inclusive para a CGU, que tem 
como missão institucional reforçar a integridade 
institucional nos diversos setores públicos.

Questiona-se como tal decisão judicial contribui, 
no contexto da litigância climática, para o baliza-
mento da atuação discricionária da administração 
pública, especialmente em correlação com o controle 
administrativo a cargo da CGU. Parte-se da hipótese 
de que a decisão do STF se enquadraria nos casos 
que exigem, cada vez mais, o planejamento dura-
douro de políticas climáticas como elemento central 
dos compromissos constitucionais dos países em 
termos de governança ambiental. Nesse sentido, tal 
decisão judicial serviria de diretriz para guiar o con-
trole administrativo, em termos de aprendizado e de 
reforço institucional da Administração, que pode (e 

deve) ser concretizado pela CGU e por outros órgãos 
administrativos responsáveis pela implementação e 
pelo controle de tais políticas.

A pesquisa adota metodologia jurídico-dog-
mática e dedutiva (Gustin & Dias, 2010). Ela é des-
critiva (quanto ao objetivo), qualitativa (quanto à 
abordagem) e essencialmente bibliográfica (quanto 
à técnica utilizada). Utilizam-se documentos, litera-
tura especializada e interdisciplinar, legislação, ju-
risprudência e atos normativos da CGU. A análise 
do caso judicial segue, de forma adaptada, a meto-
dologia proposta por Canotilho (briefing a case) para 
estudo de casos constitucionais (Canotilho, 2000).

O artigo se divide em quatro partes. A primeira 
parte analisa as mudanças climáticas em correlação 
com o controle administrativo, tomando-se como 
exemplo o papel institucional da CGU. A segunda 
parte investiga a ideia de litigância climática. A ter-
ceira parte analisa o caso da ADPF 708. A quarta 
parte correlaciona possíveis aprendizados do caso 
judicial com o controle administrativo a cargo da 
CGU. Por fim, apresentam-se considerações finais.

1. Mudanças climáticas, controle administrativo 
e o exemplo do papel institucional da CGU

Desde a segunda metade do século XX, aumen-
tou-se a conscientização internacional sobre os li-
mites de um crescimento econômico e industrial 
desenfreado e desequilibrado no mundo, especial-
mente em razão de seus efeitos negativos: poluição 
e degradação ambientais, desigualdade e margina-
lização sociais, aumento da pobreza e de doenças, 
falta de condições dignas para a vida humana em 
muitas regiões do planeta (Silva, 2002).

De um lado, a questão das mudanças climáticas 
esteve associada a essa conscientização e foi me-
lhor revelada nos debates e nas proposições finais 
da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Am-
biente e Desenvolvimento (ECO-92). Desde então, 
muitos instrumentos de política e direito interna-
cionais vêm sendo adotados para o enfrentamento 
dessa questão, tais como: a Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima (United 
Nations Framework Convention on Climate Change – 
UNFCCC) de 1992; o Protocolo de Quioto de 1997, 
posteriormente substituído pelo Acordo de Paris de 
2015 (Machado, 2022; Antunes, 2023; Beyerlin & 
Marauhn, 2011). A instituição da Agenda 2030 e a 
estipulação dos Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS) também guardam correlação impor-
tante com o enfrentamento das mudanças climáticas 
(Clabot, 2021).
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De outro lado, a crise climática também passou 
a ganhar maior destaque internacional e nos meios 
de comunicação por meio de relatórios divulgados 
pelo IPCC,3 que compilam dados e análises cientí-
ficas coletadas e discutidas mundialmente e que têm 
levado à crescente compreensão e ao consenso cien-
tífico de que há parcela significativa de contribuição 
da ação humana para os efeitos negativos das mu-
danças climáticas no planeta. 

Ilustrativamente, há estudos que partem do 
consenso científico acima referido e identificam 
diferentes processos biofísicos ligados ao funcio-
namento estável e seguro do nosso planeta (as mu-
danças climáticas seriam um deles) e níveis de se-
gurança a eles associados que, caso ultrapassados, 
poderiam gerar mudanças ambientais capazes de 
trazer consequências prejudiciais e potencialmente 
desastrosas para os seres humanos – a ideia de ultra-
passagem das fronteiras ou limites planetários (Ro-
ckström et al., 2009). Nesse sentido, consideradas 
especialmente determinadas variáveis de controle 
(como concentração atmosférica de dióxido de car-
bono (CO2) e forçamento radioativo), as atualizações 
desses estudos têm demonstrado que o clima do pla-
neta já ultrapassou os limites de segurança, com ní-
veis recordes de GEE, com indicativos de aceleração 
do aquecimento global e com a piora das condições 
climáticas (Sakschewski et al., 2025). 

Outros estudos partem da releitura de uma es-
cala de tempo geológico, a fim de evidenciar uma 
nova era geológica – denominada de Antropoceno 
– em que os efeitos da ação humana são determi-
nantes para sua caracterização (Kersten, 2022). Lato 
sensu, a ideia de Antropoceno se baseia na consta-
tação de existência de muitos impactos grandiosos 
e progressivos da ação humana sobre a atmosfera e 
o planeta, inclusive em escala global, o que levaria 
à compreensão de ser mais do que apropriado enfa-
tizar o papel central da humanidade na geologia e na 
ecologia por meio do uso do termo “Antropoceno” 
(Anthropocene) para definir a atual era geológica 
(Crutzen & Stoermer, 2000). Isso seria um reconhe-
cimento científico de que “os impactos humanos se 
encontram a um nível suficientemente alto para ditar 
o futuro do único lugar do Universo onde sabemos 
que a vida existe” (Lewis & Maslin, 2022).

Não é preciso ir muito longe para se obter uma 
imagem do que a crise climática pode causar. No 
Brasil, as graves enchentes ocorridas em 2024, 
em decorrência de um evento climático extremo de 

3.    Ilustrativamente, consultar os dados do relatório publicado pelo IPCC 
(2023).

chuvas no estado do Rio Grande do Sul, guardam re-
lação com os efeitos negativos das mudanças climá-
ticas, sendo consideradas o maior desastre climático 
da história daquele estado.4 

A resposta a esses desafios depende da adoção 
de adequadas políticas climáticas e de uma atuação 
integrativa da administração pública (Canotilho, 
2003), alinhadas com outras políticas públicas (Ma-
chado, 2022), tais como políticas de defesa civil, de 
controle interno e externo, de comando e controle, de 
consensualidade e de atuação federativa cooperativa.

Para se enfrentar a crise climática, a atuação ad-
ministrativa se mostra essencial – ainda que pressu-
ponha, em boa medida, pelo princípio da legalidade, 
a prévia intervenção do legislador para formulação 
das bases legais de atuação. Em verdade, a admi-
nistração pública precisa se guiar não só pelas di-
retrizes legais decorrentes das políticas elaboradas 
pelo Congresso Nacional, mas também pelas dire-
trizes constitucionais (garantia dos direitos funda-
mentais, atuação administrativa legítima e eficiente). 
Em outras palavras, garantir a legalidade e a juridici-
dade de sua atuação.

Além disso, nada impede que a atuação da ad-
ministração pública e seu respectivo controle ad-
ministrativo sejam positivamente influenciados por 
referências e elementos da política e do direito inter-
nacional no contexto das mudanças climáticas – a 
exemplo dos ODS e metas integrantes da Agenda 
2030, do Pacto Global da ONU e também dos princí-
pios do tripé Ambiental, Social e Governança (Envi-
ronmental, Social, and Governance – ESG). Contudo, 
essa influência não dispensa a prévia e necessária 
incorporação das normas internacionais no plano 
interno dos países, como regra, para ter efeito nor-
mativo vinculante para a função administrativa, 
especialmente para imposição de deveres e para o 
controle sancionatório. 

Em boa medida, essa premissa também se 
aplica a questões de ordem científica, envolvendo 
elementos de discricionariedade técnica, a exemplo 
de estudos e relatórios do IPCC. Isso ocorre na le-
gislação ambiental, que costuma ter dispositivos 
que conceituam termos técnicos para os fins de apli-
cação da lei. Ilustrativamente, o inciso VIII do art. 2º 
da Lei da Política Nacional sobre Mudança do Clima 
(PNMC) adotou um conceito de mudança do clima 
descrito como a mudança que possa ser direta ou 
indiretamente atribuída à atividade humana capaz 
de alterar a composição atmosférica global e que se 

4.    Para uma visão geral e cronológica dessa tragédia climática brasileira, 
vide reportagem da BBC NEWS (2024).
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soma às alterações naturais (Brasil, 2009a). Outro 
exemplo consiste na fixação de compromissos na-
cionais voluntários de mitigação de GEE em certo 
período de tempo e por meio de variáveis quantificá-
veis – art. 12 da PNMC (Brasil, 2009a).

Do ponto de vista legislativo, em 2009, o Brasil 
adotou a lei da PNMC (Brasil, 2009a) e a lei do Fundo 
Nacional sobre Mudança do Clima – FNMC (Brasil, 
2009b), também conhecido como Fundo Clima, que 
ainda são as referências legislativas brasileiras cen-
trais nesse tema. Posteriormente, merece destaque 
que o Acordo de Paris, celebrado em 2015 e firmado 
em 2016, foi incorporado à ordem jurídica brasi-
leira, após sua aprovação legislativa e sua promul-
gação por meio do Decreto nº 9.073/2017. Em 2024, 
também houve uma importante complementação à 
lei da PNMC, para aperfeiçoamento da gestão do 
mercado de carbono, via Lei n° 15.042/2024 (Brasil, 
2024a), e para o estabelecimento de diretrizes para 
a elaboração de planos de adaptação à mudança do 
clima via Lei n° 14.904/2024 (Brasil, 2024b). Vale 
ressaltar ainda um relevante sinal simbólico do go-
verno federal consistente na alteração do nome do 
Ministério do Meio Ambiente, em 2023, para Mi-
nistério do Meio Ambiente e Mudança do Clima – 
MMA (Brasil, 2023a), demonstrando o compromisso 
formal de destaque e enfrentamento desse tema.

A política legislativa climática também não deve 
se limitar a uma política setorial e isolada. Ela deve 
ser transversal, integrada, federativa e conectada 
com todas as políticas setoriais, permitindo sua con-
sideração também em termos de controle adminis-
trativo interno e externo. Ilustrativamente, o art. 11 
da PNMC estabelece que os princípios, objetivos, 
diretrizes e instrumentos das políticas públicas e 
dos programas governamentais deverão se compa-
tibilizar com aqueles previstos na PNMC (Brasil, 
2009a). Outro exemplo interessante se refere à no-
tícia da declaração do Ministro da CGU de que a ins-
tituição vem atuando de forma integrada com outros 
órgãos ambientais, a exemplo da Polícia Federal, 
para combater fraudes ambientais (CGU, 2025).

Nesse sentido, o presente estudo toma como 
exemplo a atuação institucional da CGU, criada em 
2003 como órgão integrante da Presidência da Repú-
blica (Brasil, 2003), em substituição à anterior Cor-
regedoria-Geral da União, a qual tinha como escopo 
central resguardar o patrimônio público. Conforme a 
sua lei de criação (art. 17, já revogado), a CGU obje-
tivava a defesa do patrimônio público, o controle in-
terno, a auditoria pública, as atividades de ouvidoria 
geral e o incremento da transparência da gestão no 

âmbito da Administração Pública Federal (Brasil, 
2003).

Após sucessivas reorganizações governamen-
tais dos órgãos da Presidência da República e dos 
Ministérios ao longo dos anos, atualmente, con-
forme a Lei nº 14.600/2023, a CGU detém o status de 
Ministério (art. 17, XXXI) e abrange diversas áreas 
de atuação institucional: defesa do patrimônio pú-
blico; controle interno e auditoria governamental; 
fiscalização e avaliação de políticas públicas e pro-
gramas de governo; integridade pública e privada; 
correição e responsabilização de agentes públicos e 
de entes privados; prevenção e combate a fraudes e à 
corrupção; ouvidoria; incremento da transparência, 
dados abertos e acesso à informação; promoção da 
ética pública e prevenção ao nepotismo e aos con-
flitos de interesse; suporte à gestão de riscos; e 
articulação com organismos internacionais e com 
órgãos e entidades, nacionais ou estrangeiros, nos 
temas que lhe são afetos (Brasil, 2023b).

É possível supor que muitas áreas de compe-
tência institucional da CGU tenham pontos de inter-
secção com demandas climáticas que possam surgir 
em âmbito administrativo ou judicial. Em primeiro 
lugar, o controle interno de órgãos federais e enti-
dades vinculadas à Administração Pública Federal 
que tenham como atuação finalística a implemen-
tação de políticas públicas ambientais e climáticas 
(como o MMA, o Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 
e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Bio-
diversidade – ICMBio) podem ter intersecção com a 
atuação da CGU sobre aspectos institucionais, ad-
ministrativos, financeiros, de transparência e de ou-
vidoria, que envolvam demandas relativas à questão 
climática. A atuação referida ao controle de integri-
dade pública também pode fortalecer estruturas ju-
rídicas e regulatórias e fomentar aperfeiçoamentos 
institucionais relacionados a políticas climáticas. 

De forma mais representativa para o presente es-
tudo, a área de competência institucional da CGU vol-
tada à fiscalização e avaliação de políticas públicas 
e de programas de governo pode oferecer espaço 
para a discussão de implementação, fiscalização e 
avaliação de políticas climáticas e respectivos pro-
gramas, bem como seus instrumentos de comando e 
controle e seus instrumentos econômicos.

A fiscalização contra atos ilícitos (como desvio de 
finalidade, lesão ao patrimônio público, prevenção e 
combate a fraudes) também pode se conectar com de-
mandas ambientais e climáticas. Ademais, a compe-
tência institucional de articulação com organismos 



234 Litigância climática e controle administrativo no contexto da governança ambiental: lições a partir do julgamento da ADPF 708 no STF 
em conexão com a atuação da Controladoria-Geral da União

 Revista da CGU • Volume 17 • Nº 32 • Jul-Dez 2025 • ISSN 2595-668X

internacionais e com órgãos e entidades, nacionais 
e estrangeiros, também pode ocorrer no contexto de 
questões ambientais e climáticas que envolvam não 
só o governo federal, mas também todos os entes da 
federação.

Algumas referências mais concretas de atuação 
institucional da CGU podem corroborar a linha de 
análise aqui defendida, que busca evidenciar possi-
bilidades de correlação do controle administrativo a 
cargo da CGU com o tema das mudanças climáticas.

Uma primeira referência diz respeito ao enfren-
tamento do já mencionado evento climático extremo 
de chuvas e consequentes alagamentos e enchentes 
que atingiu o estado do Rio Grande do Sul em 2024. 
Nesse contexto, a CGU exerceu importante papel no 
controle de recursos públicos e na garantia de rápida 
resposta e de transparência das medidas adotadas, 
ao estabelecer um Comitê Extraordinário (CGU, 
2024a) e um painel de transparência, dando suporte 
a outros órgãos federais, ao Estado e aos municípios 
gaúchos. O Relatório Final de Atividades do Comitê 
Extraordinário condensou a contribuição da CGU e 
indicou a necessidade de criação de um Comitê Per-
manente de Gerenciamento de Crise (CGU, 2024b), 
que se concretizou em outubro de 2024 (CGU, 2024c) 
como ganho institucional no âmbito da governança 
ambiental via controle administrativo da CGU.

Uma segunda referência diz respeito ao fato de 
que a CGU publicou, em 2024, um relatório dedicado 
à sua atuação de controle administrativo em conexão 
com o tema das mudanças climáticas, intitulado 
“Relatório Integrado: Mudanças Climáticas”, em que 
tomou como base premissas teórico-metodológicas 
semelhantes àquelas aqui apresentadas na análise 
das mudanças climáticas e – de forma proativa, pre-
ventiva e eficiente – estabeleceu um conjunto de 
objetivos principais (e.g., diagnosticar problemas e 
causas ligadas às mudanças climáticas em perspec-
tiva multidimensional; elaborar propostas de inter-
venção integrada e de forma sistematizada; aperfei-
çoar a atuação institucional de modo a aferir maior 
valor agregado de sua atuação), bem como buscou 
obter um diagnóstico sintético e qualificado sobre os 
desafios de enfrentamento da crise climática, além 
de ter seccionado a análise considerando o setor pú-
blico, a sociedade e o setor privado (CGU, 2024d). 
Nesse sentido, podem ser evidenciadas correlações 
com o incremento da transparência, com o fomento 
de dados abertos e acesso à informação, com a pro-
moção da ética pública e com o suporte à gestão de 
riscos.

Uma terceira referência consiste na constatação 
de que a CGU tem envidado esforços para correla-
cionar a preocupação com a questão das mudanças 
climáticas também no que se refere ao combate à 
corrupção em perspectiva nacional e internacional 
(CGU, 2024e). Essa aproximação se alinha com a 
Agenda 2030, em concretização do ODS 16 (Paz, 
Justiça e Instituições Eficazes) e da respectiva meta 
16.5, que almeja reduzir substancialmente a cor-
rupção e o suborno em todas as suas formas, visto 
que tais condutas comprometem o desenvolvimento 
sustentável, geram mais desigualdades e dificultam 
o progresso econômico (Costa et al., 2022).

Esses exemplos mais concretos corroboram a 
ideia de que a CGU pode ter papel proativo e pre-
ventivo para implementar medidas de controle ad-
ministrativo e de reforço institucional no contexto do 
enfrentamento das mudanças climáticas. Em outras 
palavras, a incorporação da sustentabilidade am-
biental e climática em sua atuação institucional de 
controle administrativo – como o controle interno, 
o controle de políticas públicas, o controle de inte-
gridade e transparência e o controle de combate à 
corrupção.

Contudo, há outras possíveis formas de incorpo-
ração de aprendizados e boas práticas no âmbito da 
administração pública e uma delas é o alinhamento 
com decisões judiciais que venham corrigir falhas e 
exigir uma atuação administrativa adequada – inclu-
sive em termos de controle administrativo.

Isso porque o controle administrativo e o controle 
judicial são complementares e independentes, mas 
buscam, em sentido amplo, denominadores comuns, 
tais como: respeito aos direitos fundamentais, atu-
ação regular e eficiente da administração pública, 
adequada implementação de políticas públicas. 
Assim, pode haver uma relação positiva de reforço 
entre eles, a partir do aprendizado de casos julgados 
e de medidas de controle preventivo e repressivo re-
alizadas, o que indica diretrizes para um constante 
aprimoramento institucional.

No contexto do enfrentamento das mudanças cli-
máticas, isso pode ser mais evidente, uma vez que 
as políticas climáticas ainda carecem de maior for-
talecimento institucional e integração, bem como de 
um controle administrativo mais eficiente e respon-
sivo. De um lado, casos judiciais podem servir como 
plataforma de aprendizagem e aprimoramento insti-
tucional quando a administração pública falha ou se 
omite em suas atribuições institucionais – a ideia de 
não só rever a atuação administrativa, mas também 
de impor-lhe medidas (Mello, 2011). De outro lado, 
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a atuação preventiva e responsiva da administração 
pública pode emitir um sinal de atenção e autocon-
tenção judicial para valorizar a atuação administra-
tiva em seu espaço de legítima discricionariedade 
técnica.

Nesse sentido, parece ser oportuno investigar o 
debate do controle judicial relativo ao enfrentamento 
das mudanças climáticas, com enfoque em uma de 
suas espécies de concretização – o fenômeno de 
ações judiciais vinculadas à tutela de interesses di-
retamente associados ao clima (litigância climática) 
– e em que medida o controle judicial pode auxiliar (e 
reforçar) o controle administrativo (inclusive aquele 
exercido pela CGU) em termos de fixação de dire-
trizes para o aperfeiçoamento institucional da atu-
ação administrativa. Não por menos, a doutrina cos-
tuma indicar que o controle jurisdicional continua 
a ser o mais importante instrumento de controle da 
Administração, sem que se elimine a existência de 
outros instrumentos (Medauar, 2012).

2. Litigância climática como elemento da 
governança ambiental: visão geral e vertentes

Em 2023, o PNUMA lançou o terceiro relatório 
sobre litigância climática global, reunindo diversos 
dados sobre as principais ocorrências e tendências 
ligadas a esse fenômeno, em complemento a outros 
dois relatórios publicados em 2017 e em 2020. O rela-
tório do PNUMA se apoiou no conceito de litigância 
climática adotado pelo Sabin Center for Climate 
Change Law at Columbia Law School, segundo 
o qual o litígio sobre mudanças climáticas (climate 
change litigation) compreenderia casos que alegam 
questões de fato e de direito relacionadas não só a 
medidas de adaptação e de mitigação em face das 
mudanças climáticas, mas também relacionadas à 
ciência das mudanças climáticas (UNEP, 2023).

Conforme o referido relatório, até dezembro de 
2022, haveria 2.180 casos identificados em 65 juris-
dições (contra 884 casos em 2017 e 1.550 casos em 
2020), incluindo cortes regionais e internacionais, 
tribunais nacionais, órgãos quase-judiciais e outros 
órgãos decisórios (UNEP, 2023). Excluídos o total de 
casos registrados na jurisdição dos Estados Unidos 
da América (1.522) e o total de casos registrados na 
jurisdição da União Europeia (62), o Brasil estaria 
em quinto lugar entre as jurisdições com maior 
quantidade de casos acumulados (30 casos), atrás 
da Austrália (127 casos), do Reino Unido (79 casos), 
da Alemanha (38 casos) e do Canadá com 34 casos 
(UNEP, 2023).

Em termos classificatórios, o relatório do 
PNUMA também identificou seis principais catego-
rias de enquadramento da litigância climática (iso-
ladamente ou de forma cumulativa): (i) a abordagem 
de “direitos climáticos”, quer dizer, a alegação de que 
medidas insuficientes violam direitos fundamentais 
(como vida, saúde, liberdade, meio ambiente); (ii) a 
abordagem da implementação nacional, quer dizer, 
de obrigações climáticas decorrentes de compro-
missos internacionais; (iii) a abordagem relativa à 
limitação de combustíveis fósseis e aos sumidouros 
de carbono; (iv) a abordagem da responsabilidade 
corporativa; (v) a abordagem da divulgação de in-
formações financeiras relativa ao clima e o combate 
a informações falsas ou enganosas (greenwahsing); 
(vi) a abordagem das falhas de medidas de adap-
tação e dos impactos decorrentes (UNEP, 2023).

Ainda segundo o mencionado relatório, novas 
perspectivas de casos de litigância climática podem 
surgir, como desafios atuais, envolvendo: (i) mi-
gração em razão das mudanças climáticas; (ii) con-
dições prévias e pós-desastres; (iii) implementação 
efetiva de decisões judiciais; (iv) responsabilidade 
transnacional; (v) demandas de grupos sociais vul-
neráveis; (vi) medidas “anti-clima” (“anti-climate” 
cases – or backlash cases), que buscariam atrasar ou 
desmantelar sistemas e instrumentos existentes (ou 
emergentes) voltados ao combate das mudanças cli-
máticas (UNEP, 2023).

A doutrina tem adotado abordagem semelhante 
às diretrizes apontadas pelo PNUMA, reconhecendo 
que o debate das mudanças climáticas tem se des-
locado para o Poder Judiciário, embora seja neces-
sário traçar limites de sua atuação e de seu prota-
gonismo. Nesse sentido, Carvalho & Barbosa (2019) 
consideram que a litigância climática buscaria im-
pulsionar medidas de controle e diminuição de GEE, 
além de outras medidas possíveis de contenção, po-
dendo haver a responsabilização judicial de atores 
públicos e privados que emitem (ou permitem) emis-
sões de GEE, no sentido de exigir a conformidade 
de seus comportamentos com os objetivos estabele-
cidos em compromissos globais de redução do efeito 
estufa.

A discussão doutrinária também acentua a ne-
cessidade de atenção a pontos jurídicos importantes 
em casos climáticos no plano nacional, tais como: o 
respeito à separação de poderes, a avaliação do nexo 
causal (que iria além da noção tradicional de litígio 
ambiental) em cadeia causal mais longa e complexa, 
tipos de danos consideravelmente mais generali-
zados (Carvalho & Barbosa, 2019). De certo modo, 
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a problemática ambiental e climática evidenciaria 
uma nova dimensão de responsabilização e de liti-
giosidade, sendo a litigância climática um reflexo da 
ineficácia dos instrumentos de direito internacional 
em promover, controlar e fazer cumprir, de forma 
satisfatória, as responsabilidades assumidas pelos 
países (Clabot, 2021).

O que se tem constatado, de fato, é o crescente 
número de ações judiciais que discutem questões 
ambientais e climáticas como tema central ou cor-
relacionado. Esse fenômeno, verificado em cortes 
internacionais e regionais e em sistemas judiciários 
nacionais, tem sido designado como litigância cli-
mática (Dodge, 2023; Di Fabio, 2023). Clabot (2021) 
acentua que os litígios climáticos pressionariam go-
vernos e atores corporativos a perseguir objetivos 
mais ambiciosos de adaptação e mitigação das mu-
danças climáticas.

A chamada litigância climática também estaria 
ganhando espaço em decisões de tribunais consti-
tucionais e de supremas cortes ao redor do mundo, 
especialmente em razão de alegações de violação 
a direitos fundamentais e de insuficiência de com-
prometimento estatal para o enfrentamento das mu-
danças climáticas. Contudo, haveria controvérsia 
quanto aos limites do uso da estratégia de litigância 
climática no contexto da governança ambiental (Di 
Fabio, 2023).

No direito estrangeiro, um interessante exemplo 
desse fenômeno se verificou no julgamento reali-
zado pelo Tribunal Constitucional Federal alemão 
(Bundesverfassungsgericht), em 24 de março de 
2021, ao analisar quatro queixas constitucionais 
que apontavam três pontos centrais referentes ao 
enfrentamento das mudanças climáticas: (i) a insu-
ficiência da Lei de Proteção do Clima alemã de 2019 
(Klimaschutzgesetz) para cumprir o Acordo de Paris, 
com questionamento de quantitativos de emissões 
anuais adotados até 2030; (ii) a omissão estatal em 
definir, desde logo, medidas e metas para o período 
posterior a 2030; e (iii) a consequente violação de 
direitos fundamentais, em conexão com o objetivo 
constitucional de proteção ambiental e climática.

Embora não se tenha vislumbrado inconstitu-
cionalidade quanto ao primeiro ponto, entendeu-se 
que a omissão em definir um plano legislativo para 
enfrentamento das mudanças climáticas a partir de 
2030 — e até o alcance de uma neutralidade climá-
tica — violaria um novo direito à garantia intertem-
poral de liberdade (ein neues Grundrecht auf inter-
temporale Freiheitssicherung), derivado dos direitos 
fundamentais de liberdade em sentido amplo de al-

guns litigantes, em conjugação com o objetivo cons-
titucional de proteção ambiental e climática, na me-
dida em que haveria uma injusta e desproporcional 
distribuição dos ônus e bônus relativos às medidas 
de redução de GEE entre gerações presentes e fu-
turas, a colocar em risco as liberdades das gerações 
futuras ao longo do tempo (Schlacke, 2021).

No Brasil, em 2022, o STF também decidiu um 
caso, em sede de controle concentrado de constitu-
cionalidade, que colocou a questão das mudanças 
climáticas no centro do debate: o julgamento da 
ADPF 708.5 Pretende-se analisar o referido caso, a 
seguir, com base nas premissas teórico-conceituais 
relativas ao enfrentamento das mudanças climáticas, 
via litigância climática, em conexão com o possível 
controle administrativo a seu respeito (ilustrado pela 
atuação da CGU).

3. Análise do julgamento da ADPF 708 pelo STF

A ADPF 708 foi ajuizada por partidos políticos 
brasileiros em 2020.6 Eles alegavam que a União es-
taria mantendo o Fundo Clima inoperante durante 
os anos de 2019 e 2020, bem como impedindo a des-
tinação de vultosos recursos para o enfrentamento 
das mudanças climáticas – o que violaria o direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado e com-
promissos internacionais. Os autores pleiteavam a 
retomada do funcionamento do Fundo Clima, a de-
terminação, dirigida à União, para alocar os recursos 
existentes e para se abster de novas omissões, bem 
como a determinação de vedação de contingencia-
mento de tais valores.

Em 04.07.2022, o STF julgou procedente a ADPF 
708, por maioria, nos termos do voto do Ministro Ro-
berto Barroso, para reconhecer a omissão da União 
quanto à alocação dos recursos referentes a 2019, 
para determinar que a União não se omitisse em 
fazer funcionar o Fundo Clima e para vedar o con-
tingenciamento de receitas integrantes do referido 
Fundo. A Corte fixou tese de julgamento no sentido 
de haver um dever constitucional do Poder Executivo 
de fazer funcionar e de alocar anualmente os recursos 
do Fundo Clima, como forma de enfrentamento das 
mudanças climáticas, o qual encontra fundamento 
no dever constitucional de proteção ambiental (art. 
225, CF/88), nos direitos e compromissos internacio-
nais assumidos pelo Brasil (art. 5º, §2º, da CF/88), 

5.    Originalmente ajuizada como Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por Omissão (ADO 60/DF), foi admitida como ADPF 708/DF pelo STF em 
decisão de 28 jun. 2020 (STF, 2020).

6.    São eles: Partido Socialista Brasileiro – PSB, Partido Socialismo e Li-
berdade – PSOL, Partido dos Trabalhadores – PT e Rede Sustentabilidade 
(STF, 2020).
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bem como no princípio da separação de poderes (art. 
2º c/c art. 9º, § 2º, da LC nº 101/2000) (STF, 2022).

Esse caso é um exemplo emblemático de liti-
gância climática na jurisdição constitucional brasi-
leira, dotado de extensa e aprofundada discussão 
sobre as mudanças climáticas e sobre a importância 
do fortalecimento institucional nesse contexto (Ma-
galhães, 2025). A indexação processual realizada 
pelo STF o vinculou, entre outros, ao ODS 13 (ação 
contra a mudança global do clima) e ao ODS 16 
(Paz, Justiça e Instituições Eficazes). O julgamento 
envolveu a participação de partidos políticos bra-
sileiros, teve a União como interessada e organiza-
ções não governamentais foram admitidas no caso 
(amici curiae). Houve audiências públicas nos dias 
21 e 22 de setembro de 2020, com a participação de 
integrantes do governo federal, organizações da so-
ciedade civil, institutos de pesquisa, acadêmicos e 
empresários.

O acórdão apresentou uma tese sintetizadora 
do julgamento e muitas diretrizes interessantes. Em 
primeiro lugar, o STF afirmou que os “documentos 
juntados aos autos comprovam a efetiva omissão da 
União, durante os anos de 2019 e 2020” (STF, 2022), 
o que é algo difícil de demonstrar em processos 
de litigância climática, cuja delimitação de nexo 
causal consuma ser muito complexa. Em segundo 
lugar, acentuou-se que os documentos permitiram 
demonstrar que “a não alocação dos recursos cons-
tituiu uma decisão deliberada do Executivo” (STF, 
2022), o que apontaria para a ideia de comprovação 
de uma omissão intencional. Em terceiro lugar, o 
STF contextualizou que tal omissão estaria contida 
em um “quadro mais amplo de sistêmica supressão 
ou enfraquecimento de colegiados da Administração 
Pública e/ou redução da participação da sociedade 
civil em seu âmbito, com vistas à sua captura” (STF, 
2022), conforme diversos precedentes em sede de 
controle concentrado de constitucionalidade.7 Essas 
constatações enquadram o caso analisado no con-
ceito de backlash cases – que revelam tentativas 
de enfraquecimento e atraso de sistemas e instru-
mentos voltados ao enfrentamento das mudanças 
climáticas.

7.    O acórdão fez referência aos seguintes precedentes: STF, ADI 6121 
MC, Plenário, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 13 jun. 2019 (referente à extinção 
de múltiplos órgãos colegiados); STF, ADPF 622, Plenário, Rel. Min. Rober-
to Barroso, j. 1 mar. 2021 (sobre alteração do funcionamento do Conselho 
Nacional da Criança e do Adolescente – CONANDA); STF, ADPF 623 MC, 
Decisão Monocrática, Rel. Min. Rosa Weber, j. 17 dez. 2021 (sobre a mesma 
problemática no Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA); STF, 
ADPF 651, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 28 abr. 2022 (pertinente ao 
Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente - FNMA). Para 
uma análise dos referidos casos, consultar Magalhães e Magalhães (2023).

É preciso ressaltar que o Fundo Clima consiste 
no principal instrumento federal destinado ao cus-
teio do enfrentamento das mudanças climáticas e ao 
cumprimento das metas de redução dos GEE (Bar-
roso, 2023). É um instrumento econômico da política 
ambiental e climática, que se distingue dos tradicio-
nais instrumentos de comando e controle. Ele pres-
supõe o envolvimento do setor privado, de organi-
zações não governamentais (ONGs) e da sociedade 
civil organizada, bem como se baseia na aplicação 
de recursos em apoios financeiros reembolsáveis e 
não reembolsáveis (Brasil, 2009b). 

Um dos aspectos mais relevantes desse julga-
mento parece residir na fixação do entendimento 
de que o regular funcionamento do Fundo Clima 
constitui dever constitucional, supralegal e legal da 
União e dos representantes eleitos, de caráter vincu-
lante e não pertencente ao espaço de livre escolha 
política, nos termos do art. 225 e do art. 5º, §2º, todos 
da CF/88 (Weber, 2023; Magalhães, 2025). Essa de-
terminação é uma inequívoca diretriz de controle ad-
ministrativo, que irradia atribuições para a Adminis-
tração Pública (em termos de autotutela, de controle 
interno, de formulação, fiscalização e avaliação de 
políticas públicas e de controle externo).

3.1. O voto do Ministro Relator Roberto Barroso

O voto do Ministro Roberto Barroso foi o voto 
vencedor, seguido pela maioria dos ministros do 
STF. Preliminarmente, ele afastou as alegações de 
que os atos impugnados seriam meramente regu-
lamentares e de que haveria violação reflexa. A im-
pugnação se sustentaria contra ações e, sobretudo, 
omissões estatais, tendo como parâmetro de con-
trole “o direito constitucional à tutela do meio am-
biente, à sua preservação para presentes e futuras 
gerações, assim como a proteção e restauração de 
processos ecológicos essenciais (CF, art. 225, caput 
e parágrafos)” (STF, 2022).

A fundamentação do seu voto parte de uma aná-
lise contextual e prévia, assentando o que seriam 
as mudanças climáticas e quais seriam os corres-
pondentes compromissos transnacionais assumidos 
pelo Brasil – o que se aproxima da categorização de 
litigância climática do PNUMA relativa à ideia de res-
ponsabilidade transnacional e à ideia de implemen-
tação nacional. Ademais, reconheceu-se um grave 
retrocesso em matéria ambiental, tendo como base 
diversos dados disponíveis desde o ano de 2004, es-
pecialmente aqueles ligados ao monitoramento do 
desmatamento anual no Brasil. Ilustrativamente, a 
partir do ano de 2013, houve progressivo aumento 
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das taxas anuais de desmatamento, tendo-se alcan-
çado dados alarmantes no ano de 2019 (coincidência 
com o ano de paralisação do Fundo Clima); e os anos 
de 2020 e 2021 mantiveram índices elevados de des-
matamento (STF, 2022). Tais dados constituiriam re-
sultados objetivamente apurados para concluir que 
“o país caminha, em verdade, no sentido contrário 
aos compromissos assumidos e à mitigação das mu-
danças climáticas (...)” (STF, 2022).

Do ponto de vista da fundamentação jurídico-
-constitucional, três pontos merecem destaque. Em 
primeiro lugar, adotou-se o fundamento de que “a 
questão pertinente às mudanças climáticas cons-
titui matéria constitucional” (STF, 2022), conforme 
art. 225, caput e parágrafos, da CF/88, a afastar ale-
gações genéricas de discricionariedade política do 
Poder Executivo. Em segundo lugar, no contexto de 
interpretação do art. 5º, §2º, da CF/88, afirmou-se 
que “Tratados sobre direito ambiental constituem 
espécie do gênero tratados de direitos humanos e 
desfrutam, por essa razão, de status supranacional” 
(STF, 2022), o que reforçaria o fundamento de ve-
dação jurídica de omissão quanto ao combate das 
mudanças climáticas. Em terceiro lugar, asseve-
rou-se que, diante de uma situação de colapso nas 
políticas climáticas, “é papel das supremas cortes 
e dos tribunais constitucionais atuar no sentido de 
impedir o retrocesso” (STF, 2022).

A discussão de um importante instrumento fi-
nanceiro de política ambiental – talvez o mais impor-
tante atualmente no Brasil – se aproxima da abor-
dagem de litigância climática ligada à divulgação de 
informações financeiras relativa ao clima e ao com-
bate a informações falsas ou enganosas (greenwah-
sing). Do mesmo modo, as alegações de necessidade 
de contingenciamento, em razão da sustentabilidade 
fiscal, foram refutadas, exatamente porque o Fundo 
Clima estaria vinculado a despesas que constitui-
riam obrigações constitucionais e legais da União 
– receitas vinculadas ao “dever constitucional de tu-
tela e restauração do meio ambiente (e dos direitos 
fundamentais que lhe são interdependentes)” (STF, 
2022), conforme o disposto no art. 2º, da CF/88, c/c 
art. 9º, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000).

Por fim, o Ministro Roberto Barroso entendeu 
que a discussão sobre qual seria a melhor alocação 
a ser dada aos recursos do Fundo Clima, conforme 
fatos ocorridos no transcurso do processo, escapa-
riam ao objeto de controle da ADPF 708. Contudo, 
em termos de obiter dictum, ele acentuou que, em 
princípio, o STF deve ser “deferente às escolhas 

alocativas efetuadas pelos representantes eleitos 
em matéria de políticas públicas, dado que elas im-
plicam decisões difíceis sobre como alocar recursos 
escassos” (STF, 2022). Entretanto, a constatação de 
vícios (desvio de finalidade, não verossimilhança 
dos motivos determinantes e desproporcionalidade) 
pode permitir a sua correção pela via do controle 
de constitucionalidade. Nesse sentido, o voto expli-
cita uma preocupação quanto aos limites da revisão 
jurisdicional.

3.2. O voto do Ministro Edson Fachin

O voto do Ministro Edson Fachin também adotou 
uma análise contextual e prévia, para acentuar que 
a “questão climática é a questão de nosso tempo” 
(STF, 2022) e que a “emergência climática é a antes-
sala de todas as outras” (STF, 2022), para enfatizar 
a emergência climática e a urgência de medidas de 
mitigação, bem como para ressaltar a existência de 
muitos dados científicos (como o sexto relatório do 
IPCC de 2022).

Contudo, seu voto se preocupou em apontar que 
essa contextualização não significaria reconhecer 
ser papel da Suprema Corte pinçar dados, sendo su-
ficiente para a atuação do STF “reconhecer, sem eu-
femismos ou evasivas, que estamos diante de uma 
emergência climática” (STF, 2022). Assim, ao lado 
do reconhecimento da relevância dos dados cientí-
ficos existentes (a afastar a ideia de mera opinião 
ou ideologia e a garantir um grau mínimo de con-
senso e de objetivação necessários à compreensão 
de elementos como responsabilidade, constatação 
de ação/omissão e nexo causal) e da comprovação 
das sistemáticas omissões governamentais, seu 
voto buscou delimitar a atuação da jurisdição consti-
tucional e fazer referência ao problema da migração 
climática, mencionando exemplos ocorridos em ou-
tras regiões do planeta, em sintonia com as carac-
terísticas de litigância climática já aqui analisadas.

Além disso, após reconhecer que não se poderia 
falar em violação da separação de poderes quando 
“políticas públicas são usadas para esvaziar a pro-
teção ambiental” (STF, 2022), seu voto acentuou ser 
legítima a intervenção do STF em face de registros 
de desmatamento ambiental, de falta de proteção de 
terras indígenas e de esvaziamento da fiscalização 
ambiental.

Vale ressaltar que o Ministro Edson Fachin 
afirmou expressamente que a “litigância ambiental 
é uma realidade em todo o mundo” (STF, 2022), com 
base em exemplos da Suprema Corte Canadense, 
do Tribunal Constitucional Federal alemão e da 
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Corte Interamericana de Direitos Humanos. Essa 
afirmação corrobora a compreensão doutrinária re-
ferente ao crescente número de casos judiciais cli-
máticos em distintas jurisdições (nacionais, supra-
nacionais e internacionais). Seu voto acentuou que 
o respeito aos deveres estatais de proteção climática 
é imperioso e de natureza constitucional, não se ad-
mitindo o uso da discricionariedade como meio de 
ignorá-los.

Por fim, vale mencionar que seu voto foi além 
do entendimento do Ministro Roberto Barroso, para 
acolher o pedido veiculado pelos requerentes quanto 
às medidas adicionais, de modo a determinar que 
a União publicasse relatório estatístico trimestral 
para evidenciar o percentual de gastos do Fundo 
Clima em seus distintos segmentos, bem como que 
a União formulasse, com periodicidade razoável, o 
Inventário Nacional de Emissões e Remoções de 
GEE, com tratamento individualizado de estados e 
municípios, devendo garantir ampla publicidade aos 
dados e estatísticas consolidados no referido docu-
mento (STF, 2022).

3.3. O voto do Ministro Nunes Marques

O Ministro Nunes Marques apresentou voto di-
vergente para julgar improcedente o pedido da ADPF 
708. Após acentuar que compartilharia das preo-
cupações quanto à preservação do meio ambiente, 
como tarefa contínua, afirmou que, em seu entender, 
não seria possível verificar omissão estatal ante a 
existência de ação ministerial conjunta no âmbito 
da União, bem como ante a existência de adoção de 
legislação e de medidas diversas sobre o tema, acen-
tuando que o Fundo Clima seria uma medida impor-
tante, mas não seria “a única e exclusiva que pode 
ser adotada pelo Governo” (STF, 2022) – a exemplo 
do monitoramento por satélite para prevenção de 
desmatamentos e queimadas.

Seu voto consignou que a atenuação eventual de 
modelos colaborativos (referindo-se à alegação de 
atenuação da participação social no Comitê Gestor 
do Fundo Clima) não significaria, por isso, incons-
titucionalidade; e que a questão do contingencia-
mento financeiro seria questão relevante em termos 
de responsabilidade fiscal e de eficiência. Ademais, 
caberia um escrutínio prévio do Parlamento sobre a 
correta alocação das verbas do Fundo Clima, bem 
como da transparência no seu uso por organizações 
não governamentais, preferindo-se, nesse caso, dar 
ênfase à deferência à discricionariedade decisória 
do Poder Executivo.

3.4. Balanço crítico

O caso da ADPF 708 é exemplo de litigância cli-
mática na jurisdição constitucional brasileira, em 
sintonia com a conceituação e a categorização ofere-
cidas pelo PNUMA e com a doutrina aqui analisada. 
Trata-se de um caso emblemático em razão da cen-
tralidade do tema das mudanças climáticas, em razão 
do reconhecimento de compromissos internacionais 
que encontram apoio nas normas constitucionais 
e legais do Brasil, em razão do reconhecimento de 
necessidade de proteção de direitos fundamentais 
em face das mudanças climáticas, em razão da exi-
gência de medidas de planejamento e de responsa-
bilidade de longa duração, em razão da exigência de 
divulgação de informações relevantes (inclusive de 
cunho financeiro), em razão da vedação de medidas 
que busquem retardar ou esvaziar sistemas regula-
tórios e normativos existentes que buscam promover 
o combate às mudanças climáticas, em razão da 
constatação de omissão estatal e da necessidade de 
melhor controle administrativo e de melhor aperfei-
çoamento institucional.

Nesse sentido, pode-se afirmar que o caso se 
enquadra em praticamente todas as categoriza-
ções apresentadas pelo PNUMA, já aqui referidas, 
para fins de reconhecimento de casos de litigância 
climática.

Do ponto de vista simbólico, o julgamento expli-
cita uma transferência do debate sobre mudanças 
climáticas para a esfera do controle jurisdicional, 
embora o entendimento fixado não tenha se descui-
dado de fixar balizas e limites da apreciação pelo 
STF, resguardando o papel da administração pú-
blica e do controle administrativo.

Do ponto de vista jurídico, há a adoção de funda-
mentos consistentes (respeito a direitos fundamen-
tais, exigência de cumprimento de deveres de pro-
teção, necessidade de observância de compromissos 
supranacionais e internacionais) que guardam per-
tinência com a jurisprudência tradicional da Corte, 
embora aplicados, de forma inovadora, ao contexto 
do tema das mudanças climáticas e em sintonia com 
a atuação administrativa.

O caso acentuou que a omissão e a insuficiência 
estatais, nesse campo, não são aceitáveis e que, 
cada vez mais, coloca-se, sob o escrutínio do STF, 
a consistência de medidas de planejamento e de po-
líticas públicas comprometidas com o horizonte de 
longa duração, a fim de cumprir o objetivo consti-
tucional intertemporal de proteção das presentes e 
futuras gerações. Essas diretrizes podem (e devem) 
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ser consideradas e absorvidas pelos órgãos que têm 
como escopo o exercício do controle administrativo.

4. Possibilidades de inter-relação entre controle 
judicial e controle administrativo da CGU a partir 
do caso da APDF 708

O caso da ADPF 708 não tratou especificamente 
da atuação institucional da CGU. De todo modo, 
houve a constatação de falhas administrativas, de 
paralisia e de enfraquecimento institucional ligados 
ao mais importante instrumento financeiro federal 
da política climática brasileira (Fundo Clima). 
Houve, ainda, a constatação de omissão do governo 
federal e de indevido contingenciamento de recursos 
financeiros com destinação específica e voltados à 
concretização de direitos e deveres fundamentais. 
Também se acentuou o importante debate sobre a 
adequação da alocação de recursos financeiros em 
face da finalidade a que se destina. Em síntese, co-
lhe-se daí um conjunto relevante de fatos jurídicos e 
parâmetros de controle que podem interessar ao con-
trole administrativo em geral, bem como ao controle 
administrativo a cargo da CGU. Nesse sentido, as 
implicações da decisão sobre o Fundo Clima podem 
se correlacionar com o papel institucional da CGU.

Tal análise, por óbvio, é muito mais sugestiva do 
que comprobatória, pois toma como premissa a cor-
relação entre atribuições institucionais e normativas 
da CGU e problemas identificados no julgamento, 
questionando-se, em termos potenciais e proposi-
tivos, em que medida eles poderiam se inserir no 
campo de ação institucional da CGU. Nesse sentido, 
três perspectivas são analisadas a seguir.

Uma primeira perspectiva de análise está na 
área de competência da CGU relativa à fiscalização 
e à avaliação de políticas públicas e de programas 
de governo. Ora, o STF afirmou estar constatada 
a omissão da União em fazer funcionar um instru-
mento essencial da política climática, que não se 
limitou à inoperância administrativa e operacional 
do Comitê Gestor do Fundo Clima, mas também 
gerou contingenciamento indevido e prejudicial de 
vultosos valores que, não sendo utilizados, poster-
garam o enfrentamento das mudanças climáticas e 
prejudicaram o desenvolvimento socioambiental e 
o esforço de cumprir compromissos assumidos em 
âmbito nacional e internacional. Haveria, assim, in-
dicação de possibilidades de a CGU fiscalizar e ava-
liar as falhas detectadas e a eficácia das medidas 
adotadas ao longo do tempo.

Nesse sentido, o controle administrativo a cargo 
da CGU poderia auxiliar na reorganização e no forta-

lecimento institucional do funcionamento do Fundo 
Clima, considerando o aprimoramento de normas re-
gimentais, estruturais e de boas práticas do Comitê 
Gestor, considerando maior participação social e de 
especialistas, considerando maior transparência e 
considerando o fortalecimento de programas de in-
tegridade. Além disso, a atuação da CGU poderia 
auxiliar no monitoramento e no controle de dados e 
de transferências de vultosos recursos financeiros, 
inclusive por meio de acompanhamento de relatórios 
periódicos sobre a alocação financeira, em analogia 
à proposta do Ministro Edson Fachin, indicada em 
seu voto, no sentido de determinar, à União, a pu-
blicação de relatórios estatísticos trimestrais para 
avaliar gastos e sua alocação, bem como determinar 
a formulação periódica de Inventários de emissão 
e remissão de GEE no âmbito nacional, estadual e 
municipal. Assim, o monitoramento da CGU poderia 
contribuir para a avaliação da política climática e se 
valer, inclusive, de parâmetros que visam avaliar a 
eficácia institucional do Fundo Clima em diferentes 
dimensões, tais como: estrutura legal e regulatória; 
mobilização de recursos e sustentabilidade; gover-
nança e alocação de recursos; monitoramento, ava-
liação, responsabilidade e transparência (Lopes & 
Albuquerque, 2023).

Nesse contexto, vale ressaltar que, em outubro 
de 2025, a CGU noticiou que, ao participar de evento 
relacionado à agenda climática e preparatório para 
a Conferência das Partes da UNFCCC (COP30) que 
ocorrerá no Brasil em 2025, o Ministro da CGU, Vini-
cius de Carvalho, declarou que a instituição estaria 
atuando de forma articulada com outros órgãos fe-
derais “na reconstrução de instrumentos essenciais 
de governança climática, como o Fundo Clima e o 
Fundo Amazônia” (CGU, 2025), inclusive por meio 
de auditorias e consultorias, o que seria “funda-
mental tanto para a proteção ambiental quanto para 
o enfrentamento à corrupção e às fraudes ambien-
tais” (CGU, 2025). Tal declaração corrobora, ainda 
que de forma indiciária e dependente de estudos e 
dados mais concretos, a compreensão de uma pos-
sível inter-relação positiva entre as implicações do 
julgamento analisado e o papel institucional cola-
borativo da CGU no fortalecimento institucional do 
Fundo Clima.

Uma segunda perspectiva de correlação entre 
implicações do caso e o controle administrativo a 
cargo da CGU refere-se ao controle de defesa do pa-
trimônio público, à prevenção e combate a fraudes 
e à corrupção, bem como ao incremento de trans-
parência, considerando se tratar de instrumento 
financeiro que movimenta vultosos recursos anu-
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almente e os destinam a apoiar projetos de caráter 
reembolsável e não reembolsável. Como acentuado 
no voto do Ministro Roberto Barroso, na esteira de 
outros precedentes do STF que evidenciariam um 
contexto de enfraquecimento intencional de órgãos 
colegiados da Administração Pública, foram consta-
tadas falhas de transparência e de garantia de par-
ticipação social e de especialistas que teriam como 
consequência o comprometimento do dever de trans-
parência e accountability e o aumento de risco de 
captura de órgãos setoriais como o Fundo Clima. Do 
mesmo modo, o Ministro Nunes Marques acentuou 
que o gasto de recursos financeiros do Fundo Clima 
pelo poder público deveria observar parâmetros de 
“accountability (responsabilização, transparência e 
prestação de contas)” (Brasil, 2022).

Tais diretrizes e constatações, em contraposição 
às áreas de atuação institucional acima referidas, 
evidenciam possíveis correlações entre as impli-
cações do julgamento e o controle administrativo a 
cargo da CGU (a exemplo da atuação do seu Con-
selho de Transparência, Integridade e Combate à 
Corrupção – CTICC). Como noticiado pela própria 
CGU, a Instituição tem reforçado a importância da 
transparência pública e do controle social como pi-
lares do desenvolvimento sustentável e da boa go-
vernança ambiental, bem como tem acentuado a re-
levância de se fomentar investimentos sustentáveis, 
com um ambiente propício à inovação e à transição 
energética, considerando investimentos públicos, 
regulação econômica, segurança jurídica e investi-
mento privado (CGU, 2025).

A doutrina também tem acentuado grande po-
tencial de aprimoramento do Fundo Clima pela via 
do controle de responsabilidade e de transparência, 
embora haja críticas quanto ao nível de satisfação 
referente ao monitoramento de seu funcionamento, 
à necessidade de melhora da sua estrutura legal e 
regulatória (inclusive para afastar possíveis con-
flitos de normas) e à baixa capacidade de mobilizar 
recursos (Lopes & Albuquerque, 2023).

Além disso, Costa et al. (2022) enfatizam que o 
combate à corrupção funciona como precondição 
(e fomento) à consecução dos ODS, demonstrando 
que a meta 16.5 da Agenda 2030 (reduzir substan-
cialmente a corrupção e o suborno em todas as suas 
formas) se relaciona com o cumprimento dos ODS, a 
exemplo do ODS 13 (que se refere à ação climática), 
pois países com alto índice de corrupção costumam 
ter práticas ilegais e predatórias em relação a ques-
tões ambientais. 

Uma terceira perspectiva de análise a partir da 
correlação entre as implicações do julgamento e o 
controle administrativo da CGU diz respeito ao as-
pecto de controle de dados, de transparência e de 
acesso à informação por meio do fortalecimento 
de programas de integridade voltados ao aperfei-
çoamento institucional do Fundo Clima. Fomentar 
o amplo acesso à informação (em dimensão ativa e 
passiva) e a comunicação clara e ativa para os atores 
envolvidos e para os agentes públicos – acerca da 
relevância do funcionamento da política climática 
e de seus instrumentos, do seu caráter transversal 
com outras políticas e programas governamentais – 
torna-se parâmetro fundamental para uma adequada 
implementação da política climática em intersecção 
com a atuação institucional da CGU. Nesse sentido, 
é possível pensar em potencializar o compromisso 
da alta direção de órgãos públicos e dos servidores 
em geral, por meio de treinamentos, comunicação 
interna, canais de denúncias e reclamações (ouvi-
doria), bem como por meio de Programas de Integri-
dade que busquem zelar pelo cumprimento das leis, 
regulamentações, normas internas e padrões éticos, 
evitando conflitos de interesses e combatendo a cor-
rupção (Martins et al., 2021).

As correlações aqui apresentadas, de forma pro-
positiva, podem ilustrar possíveis formas de inter-
-relação entre o controle judicial (via litigância cli-
mática) e o controle administrativo a cargo da CGU. 
Podem sugerir, ainda, um canal aberto de inter-re-
lação positiva de aprendizagem e reforço institu-
cional, em pelo menos duas vertentes. 

Em primeiro lugar, o controle administrativo 
leva em consideração e busca internalizar, volunta-
riamente, parâmetros e diretrizes de controle apon-
tadas pelo controle judicial e que são igualmente 
aplicáveis em um possível controle administrativo 
prévio a qualquer judicialização, seja em termos de 
autotutela administrativa, seja em termos de função 
de controle interno e externo. Há, assim, um apri-
moramento do controle administrativo que busca 
a harmonia entre os Poderes em termos de alinha-
mento a parâmetros e diretrizes constitucionalmente 
consagrados e evidenciados pelo controle judicial. 
Isso se torna ainda mais evidente em julgamentos de 
controle concentrado de constitucionalidade, tendo 
em vista a sua eficácia erga omnes e seu efeito vin-
culante para toda a administração pública brasileira.

Em segundo lugar, a complexidade e o caráter 
policêntrico dos conflitos ambientais, que se acen-
tuam quando se insere a variável da questão climá-
tica, acabam por exigir soluções e procedimentos 
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que ultrapassam as tradicionais formas de solução 
judicial de conflitos. A solução de litígios climáticos 
não costuma se resolver apenas por meio de decla-
rações de inconstitucionalidade (por ação e/ou por 
omissão), mas também podem exigir determinações 
complexas e continuadas, que envolvam planos de 
ação e um monitoramento contínuo que envolve a 
atuação conjunta e cooperativa de diversos órgãos 
governamentais e judiciais, buscando garantir di-
reitos a prestações de natureza jurídica e fática. 

Nesse sentido, os litígios climáticos podem se 
aproximar das características de um litígio estru-
tural – em face da existência de muitas ações e omis-
sões que envolvem distintos órgãos e autoridades, 
em face da demanda por aperfeiçoamento institu-
cional e reformulação da política climática referida 
ao Fundo Clima, em face da necessidade de cumpri-
mento continuado e de longa duração pela União e 
por outros atores envolvidos. Isso porque a doutrina 
tem destacado que as decisões do STF sobre litígios 
estruturais têm se circunscrito a casos em que se 
determina ao Poder Executivo a apresentação de 
planos de ação em um determinado espaço de tempo 
e com foco em resolução de problemas específicos 
(Araujo & Porfiro, 2024). No caso em questão, deter-
minar que a União, de forma prospectiva, não faça 
contingenciamento indevido dos valores do Fundo 
Clima, não impeça nem se omita em fazer funcionar 
adequadamente o Fundo Clima, bem como não en-
fraqueça ou desestruture a funcionalidade do Fundo 
Clima (questão da estruturação e equilíbrio do Co-
mitê Gestor) significa indicar parâmetros compatí-
veis com as premissas de um litígio estrutural que 
poderiam fundamentar determinações mais abran-
gentes a envolver, inclusive, a CGU em sua atuação 
institucional (ainda que de forma colaborativa e 
indireta).

5. Conclusão

As mudanças climáticas são um grande desafio 
de nosso tempo e podem ser compreendidas em 
múltiplas perspectivas. Entretanto, a consideração 
de que a ação humana tem efeito indutor negativo 
para a condição de vida na Terra já encontra fun-
damentos consistentes no plano histórico, político, 
científico e do direito internacional.

Dados científicos oferecidos pelo IPCC e por ou-
tras pesquisas científicas corroboram a exigência 
de uma atuação estatal que enfrente as mudanças 
climáticas, adotando políticas públicas de longa du-
ração, abertas à participação social e fundadas em 
consensos científicos, a fim de que se possam in-

tegrar, de modo coerente, as dimensões econômica, 
social e ambiental do desenvolvimento sustentável.

Os países são cada vez mais desafiados, em face 
de eventos climáticos extremos, a rever sua norma-
tização interna e a adequação de suas políticas pú-
blicas – a ideia de uma revisão periódica e de um 
escrutínio amplo e constante parecem ganhar força 
e necessidade. Tal revisão também se dirige ao con-
trole administrativo e ao controle judicial. 

Quanto ao controle administrativo, deve haver 
atuação proativa, eficiente, responsiva, preventiva e 
repressiva. Deve se considerar, ainda, a possibilidade 
de o controle administrativo incorporar boas práticas 
e parâmetros de controle a partir do aprendizado e 
do alinhamento com decisões judiciais que venham 
corrigir falhas e exigir uma atuação administrativa 
adequada. O exemplo de estudo da atuação institu-
cional da CGU, em termos de controle administra-
tivo para o enfrentamento das mudanças climáticas, 
ainda que não tenha oferecido grande número de 
referências concretas, permite vislumbrar, a partir 
da análise das áreas de competência institucional 
da CGU, possibilidades de aperfeiçoamento institu-
cional voltado às mudanças climáticas a partir do 
exercício do controle administrativo a cargo da CGU. 
Contudo, tais possibilidades têm caráter propositivo 
e servem como indicação de caminhos possíveis 
para futuras investigações.

O fenômeno da litigância climática tem se mos-
trado uma importante e crescente via de debates 
(e embates) no contexto do combate às mudanças 
climáticas, ao enfatizar a atuação de órgãos decisó-
rios judiciais e extrajudiciais, em âmbito nacional e 
internacional, em complemento a medidas políticas 
tradicionais ligadas a tarefas legislativas e execu-
tivas. O PNUMA e a doutrina têm fornecido interes-
santes subsídios para categorizar e identificar casos 
de litigância climática ao redor do mundo (em cortes 
nacionais, supranacionais e internacionais). Um dos 
vértices da litigância climática é a via da jurisdição 
constitucional dos países, em que decisões de tribu-
nais constitucionais e de supremas cortes passam a 
analisar casos em vinculação direta com o tema das 
mudanças climáticas.

No Brasil, o julgamento da ADPF 708, aqui ana-
lisado, é um exemplo emblemático desse fenômeno, 
pois ele tem como objeto central a discussão das 
mudanças climáticas; ele acentua a necessidade de 
proteção de direitos fundamentais em face das mu-
danças climáticas (ideia de “direitos climáticos”); 
ele constata a omissão deliberada de não dar cum-
primento a um relevante instrumento financeiro na-
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cional de combate às mudanças climáticas (backlash 
case); ele reforça a necessidade de implementação 
nacional de compromissos internacionais; ele exige 
a veiculação correta e precisa de informações (inclu-
sive de cunho financeiro); ele destaca a questão cli-
mática como matéria constitucional (a partir da ideia 
de respeito a deveres estatais de proteção climática); 
ele assenta a centralidade de medidas adequadas e 
suficientes de planejamento e de longa duração no 
contexto do combate às mudanças climáticas (de 
acordo com a responsabilidade intrageracional e 
intergeracional); ele assevera a importância da par-
ticipação democrática para o debate das mudanças 
climáticas. O referido julgamento também guarda 
semelhanças com características de litígios estru-
turais, que apresentam grande complexidade, múl-
tiplos atores envolvidos, necessidade de adoção de 
medidas continuadas e de longa duração.

Esse rico conjunto de elementos caracteriza-
dores do julgamento do Fundo Clima oferece fatos 
jurídicos e parâmetros de controle que podem inte-
ressar ao controle administrativo a cargo da CGU. 
Nesse sentido, buscou-se identificar possibilidades 
de inter-relação entre o controle judicial e o con-
trole administrativo a cargo da CGU, ainda que de 
forma propositiva e potencial, a partir de suas áreas 
de competência institucional, tendo-se vislumbrado 
pontos de intersecção quanto à fiscalização e ava-
liação e de políticas públicas e de programas de go-

verno (inclusive para reestruturação continuada do 
Fundo Clima), quanto ao controle de recursos finan-
ceiros em defesa do patrimônio público e buscando 
combater fraudes e corrupção, quanto ao controle de 
incremento de transparência e quanto ao controle de 
dados e de acesso à informação. 

Ainda que de forma indiciária, propositiva e 
dependente de futuras investigações mais apro-
fundadas, a identificação de pontos de intersecção 
permite evidenciar possibilidades de inter-relações 
positivas de aprendizagem e de reforço institucional 
entre o controle administrativo a cargo da CGU e o 
controle jurisdicional no contexto da governança 
ambiental. As diretrizes definidas pelo STF não 
inviabilizam nem sobrepõem a atuação administra-
tiva, bem como deixam espaço para que órgãos de 
controle – como a CGU – possam contribuir para a 
correção de falhas e o maior aperfeiçoamento insti-
tucional da política climática. Do mesmo modo, tais 
inter-relações podem fomentar um controle adminis-
trativo mais robusto e qualificado, tendo como pano 
de fundo o mesmo desafio (enfrentamento das mu-
danças climáticas) e denominadores comuns (pro-
teção de direitos fundamentais, cumprimento de de-
veres estatais de proteção e observância de políticas 
constitucionalmente asseguradas – tal como a polí-
tica constitucional ambiental e climática brasileira) 
em relação ao controle jurisdicional.

____________________
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